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e) Formular reclamações inerentes ao fornecimento de 
produtos e prestação de serviços turísticos, de acordo com 
o previsto na lei, e obter respostas oportunas e adequadas;

f) Fruir dos produtos e serviços turísticos em boas con-
dições de manutenção, conservação, higiene e limpeza;

g) Obter a informação adequada à prevenção de aciden-
tes, na utilização de serviços e produtos turísticos.

Artigo 23.º
Deveres do turista e do utilizador de produtos e serviços turísticos

O turista e o utilizador de produtos e serviços turísticos 
têm os seguintes deveres:

a) Cumprir a lei e os regulamentos vigentes;
b) Respeitar o património natural e cultural das comu-

nidades, bem como os seus costumes;
c) Utilizar e fruir dos serviços, produtos e recursos turís-

ticos com respeito pelo ambiente e tradições nacionais;
d) Adoptar hábitos de consumo ético e sustentável dos 

recursos turísticos.
CAPÍTULO V

Financiamento e fiscalidade

Artigo 24.º
Suporte financeiro

O suporte financeiro ao turismo assenta nas seguintes 
fontes de financiamento:

a) O Orçamento do Estado, pela transferência de verbas 
destinadas ao sector do turismo para a autoridade turística 
nacional e para as entidades regionais de turismo;

b) As receitas provenientes do imposto sobre o jogo 
e das concessões das zonas de jogo, dentro dos limites 
definidos na lei de enquadramento orçamental;

c) Os recursos financeiros alocados pelas entidades 
privadas e pelas entidades públicas regionais e locais, bem 
como pelas instituições comunitárias;

d) Os recursos financeiros provenientes de outras enti-
dades públicas e privadas, nacionais e internacionais;

e) Outras receitas próprias da autoridade turística nacional.

Artigo 25.º
Política fiscal

No âmbito da política nacional de turismo, pode ser 
promovida a adopção de medidas de política fiscal que 
contribuam para o maior desenvolvimento das actividades 
económicas que integram o sector do turismo, estimulem 
o consumo turístico interno e a deslocação turística dos 
portugueses em território nacional, promovam a compe-
titividade internacional das empresas, ou que incentivem 
a adopção de práticas que contribuam para o desenvolvi-
mento sustentável do turismo.

CAPÍTULO VI
Representação internacional

Artigo 26.º
Cooperação e participação internacional

A representação internacional de Portugal no sector do 
turismo deve ser assegurada, nomeadamente, através das 
seguintes linhas:

a) Desenvolvimento de programas de cooperação in-
ternacional de carácter bilateral e multilateral no sector 
do turismo;

b) Participação nos diversos organismos internacionais 
com competências na área do turismo, com particular ên-
fase nos grupos de trabalho que incidam sobre matérias de 
interesse para o desenvolvimento da actividade turística 
nacional no âmbito dos princípios e objectivos definidos 
no presente decreto -lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de 
Junho de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Luís Filipe Marques Amado — Fernando Teixeira dos 
Santos — Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira — João 
António da Costa Mira Gomes — Rui Carlos Perei-
ra — Francisco Carlos da Graça Nunes Correia — Ma-
nuel António Gomes de Almeida de Pinho — Jaime de 
Jesus Lopes Silva — Mário Lino Soares Correia — José 
António Fonseca Vieira da Silva — Ana Maria Teodoro 
Jorge — Valter Victorino Lemos — José Mariano Rebelo 
Pires Gago — José António de Melo Pinto Ribeiro.

Promulgado em 7 de Agosto de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 10 de Agosto de 2009.
Pelo Primeiro -Ministro, Luís Filipe Marques Amado, 

Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros. 

 Decreto-Lei n.º 192/2009
de 17 de Agosto

O Decreto -Lei n.º 51/2007, de 7 de Março, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 88/2008, de 29 de Maio, veio regular 
algumas práticas bancárias no crédito à habitação, num 
incentivo à concorrência no sector bancário, e, em especial, 
na concessão e renegociação do crédito à habitação.

No entanto, verifica -se que as obrigações decorrentes 
deste diploma não são ainda suficientes para garantir um 
adequado nível de protecção do consumidor.

Com efeito, em muitos casos, o consumidor que pre-
tende procurar melhores condições no mercado depara -se, 
ainda, com elevadas comissões de reembolso praticadas 
nos chamados créditos paralelos, multiusos ou multiop-
ções. Estes são, muitas vezes, contratados em simultâneo 
ao crédito à habitação, com as mesmas condições, pelos 
mesmos prazos e tendo como garantia o mesmo imóvel, 
destinando -se a fazer face a despesas complementares 
da aquisição, como a compra de mobiliário e outros fins 
conexos. Entendendo -se não se justificar regimes diversos 
para créditos similares e muitas vezes complementares, 
pretende -se estender a estes contratos de crédito as regras 
aplicáveis ao crédito à habitação. De facto, a actual con-
juntura económica, justifica, também, a flexibilização de 
créditos conexos com os créditos à habitação, permitindo 
às famílias a procura de melhores opções para os encargos 
assumidos com a sua habitação permanente e a preservação 
do património habitacional.

De acordo com o artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 51/2007, 
de 7 de Março, quando o cliente bancário pretende contrair 
um empréstimo, a instituição de crédito não pode fazer 
depender a concessão desse crédito da contratação de ou-
tros produtos ou serviços fornecidos por essa instituição. 
No entanto, é prática das instituições de crédito oferecem 
reduções do spread sob condição da aquisição de outros 
produtos e serviços financeiros. Porém, nem sempre tais 
práticas se traduzem em benefícios reais para os consu-
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midores. Assim, para tornar os custos dos créditos mais 
transparentes é criada a taxa anual efectiva revista (TAER) 
que deve ser apresentada ao consumidor sempre que lhe 
seja proposta a aquisição de outros produtos ou serviços 
financeiros. A diferença entre a TAE, em especial a TAE 
sem redução de spread, e a TAER possibilita ao consu-
midor apurar se existe ou não vantagem nas opções que 
lhe são fornecidas pela instituição de crédito, reforçando 
o seu direito à informação e permitindo opções mais es-
clarecidas.

Recentemente, os consumidores têm vindo a ser confron-
tados com o aumento do spread fundado no incumprimento 
das condições de contratação acordadas com o objectivo de 
o reduzir. Em muitos destes casos verifica -se que a insti-
tuição de crédito permitiu que o incumprimento perdurasse 
largos anos, criando assim no consumidor a expectativa 
da sua não exigibilidade. Para evitar este tipo de práticas e 
atendendo ao carácter duradouro destes contratos, importa 
agora regulamentar, estabelecendo a prescrição daquelas 
condições um ano após a sua não verificação.

O presente decreto -lei cria medidas de transparência na 
concessão e renegociação dos contratos garantidos pelo 
mesmo imóvel que serve de garantia ao contrato de crédito 
à habitação, procedendo à extensão do regime estabelecido 
no Decreto -Lei n.º 171/2008, de 26 de Agosto, a este tipo 
de empréstimos.

Foi promovida a consulta ao Conselho Nacional do 
Consumo.

Foram ouvidos, a título facultativo, a Associação Por-
tuguesa para a Defesa dos Consumidores, a União Geral 
de Consumidores, a Federação Nacional das Cooperativas 
de Consumidores, a Confederação Geral dos Trabalhado-
res Portugueses — Intersindical Nacional, a Associação 
Portuguesa de Consumidores dos Media e a Associação 
Portuguesa de Bancos.

Foi ouvido o Banco de Portugal.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 51/2007, de 7 de Março

Os artigos 1.º e 9.º do Decreto -Lei n.º 51/2007, de 7 de 
Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 88/2008, de 29 de 
Maio, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
[...]

1 — O presente decreto -lei regula as práticas co-
merciais das instituições de crédito e assegura a trans-
parência da informação por estas prestada no âmbito 
da celebração, da renegociação e da transferência 
dos contratos de crédito para aquisição, construção e 
realização de obras em habitação própria permanente, 
secundária ou para arrendamento, bem como para 
aquisição de terrenos para construção de habitação 
própria.

2 — As regras previstas neste decreto -lei aplicam -se, 
ainda, aos contratos de crédito cuja garantia hipotecá-
ria incida, total ou parcialmente, sobre um imóvel que 
simultaneamente garanta um contrato de crédito cele-
brado com a mesma instituição para os fins indicados 
no número anterior.

Artigo 9.º
[...]

1 — Às instituições de crédito está vedado fazer 
depender a celebração ou renegociação dos contratos 
referidos no artigo 1.º da aquisição de outros produtos 
ou serviços financeiros.

2 — Quando sejam propostos ao consumidor outros 
produtos ou serviços financeiros como forma de reduzir as 
comissões, e demais custos do empréstimo, nomeadamente 
o spread de taxa de juro, a instituição de crédito deve apre-
sentar ao consumidor, clara e expressamente, a taxa anual 
efectiva (TAE) que reflecte aquela redução de comissões e 
demais custos e a taxa anual efectiva revista (TAER).

3 — A TAER é calculada nos termos do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 220/94, de 23 de Agosto, considerando:

a) A prestação revista em função da redução do 
spread e ou de outros custos como contrapartida da 
subscrição dos produtos e serviços propostos nos termos 
do número anterior;

b) Eventuais custos associados aos produtos e servi-
ços propostos nos termos do número anterior.

4 — O direito de exigir o cumprimento de condição 
relativa à contratação de outros produtos ou serviços 
financeiros acordada nos termos do n.º 2 prescreve no 
prazo de um ano após a sua não verificação.»

Artigo 2.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 51/2007, de 7 de Março

É aditado ao Decreto -Lei n.º 51/2007, de 7 de Março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 88/2008, de 29 de Maio, o 
artigo 14.º -A, com a seguinte redacção:

«Artigo 14.º -A
Aplicação do Decreto -Lei n.º 171/2008, de 26 de Agosto

Aos contratos objecto do presente decreto -lei aplica-
-se o disposto no Decreto -Lei n.º 171/2008, de 26 de 
Agosto.»

Artigo 3.º
Referências legais

As referências efectuadas a «Instituto do Consumidor» 
entendem -se como dizendo respeito a «Direcção -Geral do 
Consumidor» (DGC), nos termos do artigo 10.º do Decreto 
Regulamentar n.º 57/2007, de 27 de Abril.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor 60 dias após a 
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de 
Julho de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Fernando Teixeira dos Santos — Fernando Teixeira 
dos Santos.

Promulgado em 7 de Agosto de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 10 de Agosto de 2009.
Pelo Primeiro -Ministro, Luís Filipe Marques Amado, 

Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros. 




